
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 8745/2022

 
Altera o art. 4º do Decreto nº 2396/2012 e o art.
1º do Decreto nº 7943/2021.

 
O Prefeito Municipal de Quatro Barras, Estado do Paraná, no
uso das suas atribuições legais, nos termos das atribuições
fixadas naLei OrgânicaMunicipal,
 
DECRETA
 
Art. 1ºAltera o art. 4º do Decreto nº 2396/2012 para que passe
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º OComitêdeInvestimentos será composto por no mínimo
03 (três) membros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal mediante ato oficial, todos com direito a voz e voto.
(NR)
 
Art. 2ºAltera o art. 1º do Decreto nº 7943/2021 indicando para
o Comitê de Investimentos da Previdência Social do Município
de Quatro Barras o membro Fernando Guadalupe Kops em
substituição ao membro Merci Ribeiro de Souza.
 
At. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
Quatro Barras, 07 de junho de 2022.
 
LORENO BERNARDO TOLARDO
Prefeito Municipal 
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